
Estado do Ceará

DECRETO Nº 32.035, de 08 de setembro de 2016.

*Publicado no DOE em 12/09/2016.

RATIFICA  E  INCORPORA  À
LEGISLAÇÃO  TRIBUTÁRIA  ESTADUAL
OS  AJUSTES  E  OS  CONVÊNIOS  QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ , NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

que lhe confere o artigo 88, IV e VI da Constituição Estadual e; 

CONSIDERANDO as realizações das 256ª, 257ª, 258ª, 259ª e 260ª reuniões
extraordinárias do Conselho Nacional de Políticas Fazendárias (CONFAZ), realizadas em
Brasília, DF, respectivamente, nos dias 14.01.2016, 04.02.2016, 18.02.2016, 07.03.2016 e
24.03.2016  e  160ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Nacional  de  Políticas  Fazendárias
(CONFAZ),  realizada no dia 08.04.2016, em Manaus-AM, que introduziu alterações na
legislação estadual, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual, os:

I - Ajustes Sinief nºs 01/16, 02/16, 03/16, 04/16, 05/16, 06/16 e 07/16;

II – Convênios ICMS nºs 01/16, 02/16, 05/16, 06/16, 07/16, 08/16, 09/16,
11/16, 12/16, 13/16, 15/16, 16/16, 18/16, 20/16, 21/16, 22/16, 25/16, 26/16, 27/16, 29/16 e
31/16; 

III – Protocolos ICMS nºs 01/16.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  DA  ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ , aos 08 de setembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
Governador do Estado

João Marcos Maia
Secretário Adjunto da Fazenda
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AJUSTE SINIEF 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

 

Publicado no DOU de 15.01.16

 

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e o Secretário da Receita 
Federal do Brasil, na 256ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 14 de janeiro de 2016, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

 

A J U S T E

Cláusula primeira Fica alterado o § 7º da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 02/09, de 3 
de abril de 2009, com a redação que se segue:

“§ 7º A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque será 
obrigatória na EFD a partir de:

I - 1º de janeiro de 2017, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 
a 32 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa 
com faturamento anual igual ou superior a R$300.000.000,00;

II - 1º de janeiro de 2018, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 
a 32 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa 
com faturamento anual igual ou superior a R$78.000.000,00;

III - 1º de janeiro de 2019, para: os demais estabelecimentos industriais; os 
estabelecimentos atacadistas classificados nos grupos 462 a 469 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas (CNAE) e os estabelecimentos equiparados a industrial.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Henrique Barbosa Filho; Acre – Joaquim Manoel 
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos 
Abrantes, Amazonas – Afonso Lobo Moraes, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará
– Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Pedro Meneguetti, Espírito Santo – 
Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás – Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso – Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - 
Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará – 
Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná
– Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - 
Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - 
André Horta Melo, Rio Grande do Sul – Giovani Batista Feltes, Rondônia – Wagner Garcia
de Freitas, Roraima – Kardec Jackson Santos da Silva, Santa Catarina – Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe – Jeferson 
Dantas Passos, Tocantins –  Paulo Afonso Teixeira.
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AJUSTE SINIEF 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

 

Publicado no DOU de 10.02.16

 

Altera  o  Ajuste  SINIEF  12/15,  que  dispõe  sobre  a  Declaração  de  Substituição
Tributária, Diferencial de Alíquotas e Antecipação – DeSTDA.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita
Federal  do  Brasil, na  257ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Nacional  de  Política
Fazendária - CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de fevereiro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

                                                     

A J U S T E

 

Cláusula primeira A cláusula décima nona do Ajuste SINIEF 12/15, de 07 de dezembro
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Cláusula décima nona  As disposições contidas neste Ajuste somente aplicar-se-ão aos
contribuintes estabelecidos no Estado de Rondônia e do Espírito Santo a partir de 01 de
julho de 2016 e  de 01 de janeiro de 2017, respectivamente.”

 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.
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AJUSTE SINIEF 3, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

 

Publicado no DOU de 22.02.16

   

Prorroga o prazo de envio dos arquivos a que se refere à cláusula décima primeira do
Ajuste  SINIEF  12/15,  que  dispõe  sobre  a Declaração  de  Substituição  Tributária,
Diferencial de Alíquotas e Antecipação - DeSTDA.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita
Federal do Brasil, na 258ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de
fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

 

A J U S T E

 

Cláusula primeira O prazo para o envio do arquivo digital previsto na cláusula décima
primeira do Ajuste SINIEF 12/15, de 4 de dezembro de 2015, de fatos geradores ocorridos
em janeiro e fevereiro de 2016, fica postergado para o dia 20 de abril de 2016.

 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

 

Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre  – Joaquim Manoel  Mansour Macêdo,  Alagoas  -  George André Palermo Santoro,
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas – Afonso Lobo Moraes, Bahia – Manoel
Vitório da Silva Filho, Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho,  Distrito Federal  – João
Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo – Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás – Ana
Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Paulo Ricardo
Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará – Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba –
Marialvo  Laureano  dos  Santos  Filho,  Paraná  –  Mauro  Ricardo  Machado  Costa,
Pernambuco  -  Márcio  Stefani  Monteiro  Morais,  Piauí  -  Rafael  Tajra  Fonteles,  Rio  de
Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande
do Sul – Giovani Batista Feltes, Rondônia – Wagner Garcia de Freitas, Roraima – Shiská
Palamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina – Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe – Jeferson Dantas Passos, Tocantins – 
Edson Ronaldo Nascimento.
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AJUSTE SINIEF 4, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 22.02.16

 

Altera o Ajuste SINIEF 12/15, que dispõe sobre a Declaração de Substituição 
Tributária, Diferencial de Alíquotas e Antecipação – DeSTDA.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita 
Federal do Brasil, na 258ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de 
fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

                                                     

A J U S T E

 

Cláusula primeira A cláusula décima nona do Ajuste SINIEF 12/15, de 07 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Cláusula décima nona As disposições contidas neste Ajuste somente se aplicam aos 
contribuintes estabelecidos nos Estados de Rondônia e Tocantins a partir de 01 de julho de 
2016 e no Estado de Espírito Santo a partir 01 de janeiro de 2017.”

 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

 

 

Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre  – Joaquim Manoel  Mansour Macêdo,  Alagoas  -  George André Palermo Santoro,
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas – Afonso Lobo Moraes, Bahia – Manoel
Vitório da Silva Filho, Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho,  Distrito Federal  – João
Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo – Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás – Ana
Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Paulo Ricardo
Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará – Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba –
Marialvo  Laureano  dos  Santos  Filho,  Paraná  –  Mauro  Ricardo  Machado  Costa,
Pernambuco  -  Márcio  Stefani  Monteiro  Morais,  Piauí  -  Rafael  Tajra  Fonteles,  Rio  de
Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande
do Sul – Giovani Batista Feltes, Rondônia – Wagner Garcia de Freitas, Roraima – Shiská
Palamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina – Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe – Jeferson Dantas Passos, Tocantins – 
Edson Ronaldo Nascimento.
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AJUSTE SINIEF 5, DE 7 DE MARÇO DE 2016

 

Publicado no DOU de 09.03.16

 

Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações 
Econômico - Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações 
- CFOP.

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 259ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de março de 2016, tendo em vista o 
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 
1966), resolve celebrar o seguinte

 

A J U S T E

 

Cláusula primeira Os seguintes códigos, com as respectivas Notas Explicativas, ficam
acrescidos ao Anexo do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o Sistema
Integrado de Informações  Econômico-Fiscais  -  SINIEF,  que trata  do Código  Fiscal  de
Operações e Prestações - CFOP:

 

“1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas de  produtos  industrializados  e
insumos importados pelo estabelecimento.”;

“2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo
importado  sob  o  Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  devoluções  de  vendas de  produtos  industrializados  e
insumos importados pelo estabelecimento.”;

“3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped).

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de
industrialização  de  produtos,  partes  ou  peças  destinados  à  exportação  ou  ao  mercado
interno sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).”;

“3.212 -  Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o
Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).
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Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo
estabelecimento,  cujas  saídas  tenham sido  classificadas  como “Venda  de  produção  do
estabelecimento  ao  mercado  externo  de  mercadoria  industrializada  sob  o  amparo  do
Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.”;

“5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do
Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  insumos  importados  e  de  produtos
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração
Digital (Recof-Sped).”;

“6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do
Regime  Aduaneiro  Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  insumos  importados  e  de  produtos
industrializados pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração
Digital (Recof-Sped).”;

“7.129  -  Venda  de  produção  do  estabelecimento  ao  mercado  externo  de  mercadoria
industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se  neste  código  as  vendas  de  produtos  industrializados  pelo  próprio
estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).”;

“7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro
Especial  de  Entreposto  Industrial  sob  Controle  Informatizado  do  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Recof-Sped).

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas
em processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não
utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.129 -
Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)”.”.

 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2016.

 

Presidente  do  CONFAZ  –  Nelson  Henrique  Barbosa  Filho;  Acre  –  Joaquim  Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos
Abrantes, Amazonas – Afonso Lobo Moraes, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará
– Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – João Antônio Fleury Teixeira, Espírito
Santo – Ana Paula Vitali  Janes Vescovi,  Goiás – Ana Carla Abrão Costa,  Maranhão -
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do
Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará
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– Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba – Marconi Marques Frazão, Paraná – Mauro
Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael
Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul – Giovani Batista Feltes, Rondônia – Wagner Garcia de
Freitas, Roraima – Shiská Palamitshchece Pereira Pires, Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe – Jeferson
Dantas Passos, Tocantins – Edson Ronaldo Nascimento.
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AJUSTE SINIEF 06, DE 8 DE ABRIL DE 2016

Publicado no DOU de 13.04.16

Altera  o  Ajuste  SINIEF  02/09,  que
dispõe  sobre  a  Escrituração  Fiscal
Digital - EFD. 

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ,  na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte:

A J U S T E

Cláusula primeira Fica acrescido o § 8º na cláusula décima terceira do
Ajuste SINIEF 02/09, de 3 de abril de 2009, com a seguinte redação:

§  8º  No  interesse  da  administração  tributária  e  conforme  dispuser  a
legislação da unidade federada, a retificação da EFD nas situações de que tratam os incisos
I e II do § 7º poderá produzir efeitos.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.
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AJUSTE SINIEF 07, DE  8 DE ABRIL DE 2016

1. Publicado no DOU de 13.04.16
Prorroga o prazo de envio dos arquivos
a  que  se  refere  à  cláusula  décima
primeira  do Ajuste SINIEF 12/15,  que
dispõe  sobre  a Declaração  de
Substituição  Tributária,  Diferencial  de
Alíquotas e Antecipação - DeSTDA.

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário

da Receita Federal do Brasil, na 160ª Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no
dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte
 

A J U S T E
 

Cláusula primeira O prazo para  o envio do arquivo digital  previsto  na
cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 12/15, de 4 de dezembro de 2015, de fatos
geradores ocorridos de janeiro a junho de 2016, fica postergado para o dia 20 de agosto de
2016.

 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Publicado no DOU de 15.01.16, pelo Despacho 9/16.

Ratificação Nacional no DOU de 22.01.16, pelo Ato Declaratório 1/16.

Altera o Convênio ICMS 52/91 que concede redução da base de cálculo nas operações com
equipamentos industriais e implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 256ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 14 de janeiro de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica alterado o parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 
52/91, de 26 de setembro de 1991, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Não se aplicam as disposições desta cláusula aos Estados de Piauí e 
Sergipe. "

Cláusula segunda Fica revogado o parágrafo único na cláusula quinta do Convênio ICMS 
52/91.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.
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CONVÊNIO ICMS 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Publicado no DOU de 15.01.16, pelo Despacho 9/16.

Ratificação Nacional no DOU de 03.02.16, pelo Ato Declaratório 2/16.

Autoriza o Estado do Espírito Santo a revogar os benefícios fiscais concedidos com base 
nos Convênios que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 256ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 14 de janeiro de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado a revogar os benefícios 
fiscais concedidos por meio dos seguintes convênios:

I - Convênio ICMS 106/96, de 13 de dezembro de 1996;

II - Convênio ICMS 108/96, de 13 de dezembro de 1996;

III - Convênio ICMS 120/96, de 13 de dezembro de 1996;

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.
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CONVÊNIO ICMS 5, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 10.02.16, pelo Despacho 20/16.

Ratificação Nacional no DOU de 26.02.16, pelo Ato Declaratório 3/16.

Altera o Convênio ICMS 100/12, que autoriza a redução da base de cálculo nas operações 
internas com pedra britada e de mão.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 257ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de fevereiro de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Clausula primeira Fica o Maranhão incluído nas disposições do Convênio ICMS 100/12, 
de 28 de setembro de 2012.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.
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CONVÊNIO ICMS 6, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 10.02.16, pelo Despacho 20/16.

Ratificação Nacional no DOU de 26.02.16, pelo Ato Declaratório 3/16.

Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas às disposições do Convênio ICMS 104/02, 
que autoriza os Estados que menciona e o Distrito Federal a ceder a título oneroso créditos 
tributários parcelados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 257ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de fevereiro de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas incluído nas disposições contidas no 
Convênio ICMS 104/02, de 29 de agosto de 2002.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.
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CONVÊNIO ICMS 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 10.02.16, pelo Despacho 20/16.

Ratificação Nacional no DOU de 26.02.16, pelo Ato Declaratório 3/16.

Altera o Convênio ICMS 11/09 que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito 
Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima, Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que 
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 257ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de fevereiro de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O inciso II do § 17 da cláusula segunda do Convênio ICMS 11/09, de 3
de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - até 29 de fevereiro de 2016, o prazo previsto no caput desta cláusula;”

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 8, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 22.02.16, pelo Despacho 24/16.

Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 258ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de fevereiro de 2016, tendo em vista o 
disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos 
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Ficam acrescidos os §§ 10 e 11 à cláusula vigésima quinta do Convênio
ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, com a seguinte redação:

"§ 10. Na hipótese de operação interestadual do produto resultante da mistura da gasolina A
com AEAC ou de óleo diesel com B100, para efeito de repasse, do imposto anteriormente 
cobrado em favor da unidade federada de origem e do imposto devido à unidade federada 
de destino, calculados na forma do inciso I do caput, será deduzido o valor do imposto, 
pertencente à unidade federada remetente dos biocombustíveis, relativo a operação com o 
AEAC ou o B100 contido na respectiva mistura.".

"§ 11. Para o cálculo do imposto incidente sobre o AEAC ou B100, constante na mistura de
que trata o §10, será aplicada a alíquota interestadual correspondente.”.

Cláusula segunda Enquanto o programa de computador de que trata o § 2º da cláusula 
vigésima terceira do Convênio ICMS 110/07 não estiver preparado para realizar o cálculo 
previsto nos §§ 10 e 11 da cláusula vigésima quinta, ficam as unidades federadas, em que 
ocorrer misturas e posteriores remessas interestaduais, autorizadas a glosar o valor do 
imposto relativo ao AEAC e B100.

Cláusula terceira Ficam revogados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 110/07:

I - os §§ 10 e 11 da cláusula vigésima primeira;

II - o inciso IV da cláusula vigésima quinta.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do dia 22 de fevereiro de 2016.

, de 22 de abril de 2015, que passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União.”.

Cláusula segunda Este convênio  entra  em vigor  na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 9, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Publicado no DOU de 22.02.16, pelo Despacho 24/16.

Alterado pelo Convs. ICMS 11/16 e 12/16.

Altera o Convênio 152/15, que altera o Convênio ICMS 93/15, que dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços
a consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 258ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de fevereiro 2016, tendo em vista o 
disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem 
como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira A cláusula terceira-A fica acrescida ao Convênio ICMS 152/15, de 11 
de dezembro de 2015, com a seguinte redação:

“Cláusula terceira-A Para o recolhimento do imposto de que trata a alínea “c” dos incisos I 
e II do caput da cláusula segunda do Convênio ICMS 93/15, de 17 de setembro de 2015, o 
contribuinte remetente, desde que, na data de 31 de dezembro de 2015, encontre-se inscrito 
na unidade federada de origem, poderá, em relação aos fatos geradores que ocorrerem no 
período de 1º de janeiro a 30 de abril de 2016, independentemente de ser inscrito na 
unidade federada de destino, recolher o referido imposto à essa unidade federada no prazo 
previsto no § 2º da cláusula quinta do mencionado convênio, ficando, nesta hipótese, 
dispensado do cumprimento do § 1º da mesma cláusula.”

Parágrafo único. O prazo de recolhimento previsto nesta cláusula aplica-se inclusive na 
hipótese da partilha prevista na cláusula décima do Convênio ICMS 93/15.”.

Nova redação dada à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 12/16, efeitos a partir de 09.03.16.

Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Sergipe e Tocantins.

Redação anterior dada à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 11/16, efeitos de 22.02.16 a 
08.03.16.

Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Sergipe e Tocantins.

Redação original, sem efeitos.

Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e 
Tocantins.

Cláusula terceira Este convênio  entra  em vigor  na data de sua publicação  no Diário
Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 11, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 09.03.16, pelo Despacho 33/16.

Retificação no DOU de 11.03.16 e 29.03.16.

Altera a cláusula segunda do Convênio ICMS 9/16, que dispõe sobre os procedimentos a 
serem observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 
final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 259ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de março de 2016, tendo em vista o 
disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem 
como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS 9/16, de 18 de fevereiro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Sergipe e Tocantins.”

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2016.

RETIFICAÇÃO

Publicada no DOU de 11.03.16.

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 11/16, de 7 de março de 2016, publicado no DOU
de 9 de março de 2016, Seção 1, página 87, onde se lê: “... Rondônia e Tocantins.” , leia-
se: "... Rondônia, Sergipe e Tocantins".

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Publicada no DOU de 29.03.16.

No preâmbulo do Convênio ICMS 11/16, de 7 de março de 2016, publicado no DOU de 9 
de março de 2016, Seção 1, página 87:

Onde se lê: “... tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte ...”,

Leia-se: "... tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal e no art. 99 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT da Constituição Federal, bem como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte ...".

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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CONVÊNIO ICMS 12, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 09.03.16, pelo Despacho 33/16.

Dá nova redação ao Convênio 9/16, que altera o Convênio ICMS 152/15, que altera o 
Convênio 93/15, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados nas operações e 
prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, 
localizado em outra unidade federada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 259ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de março 2016, tendo em vista o 
disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem 
como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS 9/16, de 18 de fevereiro de 
2016, passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula segunda As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Sergipe e Tocantins.”.

Cláusula segunda Este convênio  entra  em vigor  na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 13, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 09.03.16, pelo Despacho 33/16.

Altera o Convênio ICMS 132/92, que estabelece normas relativas a substituição tributária 
nas operações com veículos automotores.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 259ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de março de 2016, tendo em vista o 
disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Altera a coluna “TAMANHO” do campo “PREÇO” que refere-se ao 
preço público sugerido pelo fabricante, do Anexo III - TABELA DE PREÇO SUGERIDO 
AO PÚBLICO PELO FABRICANTE, do Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 
1992, que passa a viger com a seguinte redação:

ANEXO III

NÚMERO
DENOMINAÇÃO
DO CAMPO

CONTEÚDO TAMANHO POSIÇÃO FORMATO DECIMAIS OBRIGATÓRIO

9 PRECO

PREÇO 
PÚBLICO 
SUGERIDO 
PELO 
FABRICANTE

009 221 N 2 O

Cláusula segunda Este convênio  entra  em vigor  na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de primeiro dia do mês subsequente.
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CONVÊNIO ICMS 15, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 28.03.16, pelo Despacho 48/16.

Ratificação Nacional no DOU de 12.04.16, pelo Ato Declaratório 5/16.

Altera o Convênio ICMS 11/09 que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito 
Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que 
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 260ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24 de março de 2016, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O inciso II do § 17 da cláusula segunda do Convênio ICMS 11/09, de 3
de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - até 31 de março de 2016, o prazo previsto no caput desta cláusula;”

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 16, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 28.03.16, pelo Despacho 48/16.

Retificação no DOU de 30.03.16.

Altera o Convênio ICMS 92/15, que estabelece a sistemática de uniformização e 
identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, 
relativos às operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 260ª reunião 
extraordinária realizada no dia 24 de março de 2016, tendo em vista o disposto nos art. 6º a 
9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea “a” do 
inciso XIII do § 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso I da cláusula sexta do Convênio ICMS 92, de 20 de agosto de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - ao § 1º da cláusula terceira, a partir de 1º de outubro de 2016;”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação.

 

 

RETIFICAÇÃO

Publicado no DOU de 30.03.16.

 

No Convênio ICMS 16/16, de 24 de março de 2016, publicado no DOU de 28 de março de 
2016, Seção 1, página 30, onde se lê: “CONVÊNIO ICMS 16, DE 24 DE ABRIL DE 
2016” , leia-se: " CONVÊNIO ICMS 16, DE 24 DE MARÇO DE 2016".

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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CONVÊNIO ICMS 18, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Publicado no DOU de 28.03.16, pelo Despacho 48/16.

Altera o Convênio ICMS 19/15, que alterou o Convênio ICMS 51/00, o qual estabelece 
disciplina relacionada com as operações com veículos automotores novos efetuadas por 
meio de faturamento direto para o consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 260ª reunião 
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24 de março de 2016, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula segunda do Convênio ICMS 19/15, de 22 de 
abril de 2015, que passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial da União.”.

Cláusula segunda Este convênio  entra  em vigor  na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 20, DE 8 DE ABRIL DE 2016

2. Publicado no DOU de 13.04.16

Altera  o  Convênio  ICMS  84/09,  que
dispõe sobre as operações de saída de
mercadoria  realizada  com  o  fim
específico de exportação.

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ,  na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto no art. 102 e 199 da Lei  nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, - CTN, resolve
celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Os  dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS
84/09, de 25 de setembro de 2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

 I – o caput da cláusula primeira:

“Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer
mecanismos para controle das saídas de mercadorias com o fim específico de exportação,
promovidas  por  contribuintes  localizados  nos  seus  territórios  para  empresa  comercial
exportadora ou outro estabelecimento da mesma empresa.”;

II – o caput da cláusula segunda:

“Cláusula segunda  O estabelecimento remetente deverá emitir nota fiscal
contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação, a indicação de CFOP específico
para a operação de remessa com o fim específico de exportação.”;

III – o caput da cláusula terceira:

“Cláusula terceira O estabelecimento destinatário, ao emitir nota fiscal com
a qual a mercadoria, total ou parcialmente, será remetida para o exterior, deverá informar:

I – nos campos relativos ao item da nota fiscal:

a) o CFOP específico para a operação de exportação de mercadoria adquirida
com o fim específico de exportação;

b) a mesma classificação tarifária NCM/SH constante na nota fiscal emitida
pelo estabelecimento remetente;

c)  a  mesma  unidade  de  medida  constante  na  nota  fiscal  emitida  pelo
estabelecimento remetente;

II – no grupo de controle de exportação, por item da nota fiscal:

a) o número do Registro de Exportação;
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b)  a  chave  de  acesso  da  NF-e  relativa  às  mercadorias  recebidas  para
exportação;

c) a quantidade do item efetivamente exportado.”;
IV – a cláusula quarta:

“Cláusula quarta Relativamente às operações de que trata este convênio, o
estabelecimento  destinatário,  além dos  procedimentos  a que estiver  sujeito  conforme a
legislação  de  sua  unidade  federada,  deverá  emitir  “Memorando-Exportação”,  conforme
modelo constante do Anexo Único, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

I - denominação: “Memorando-Exportação”;

II - número de ordem;

III - data da emissão;

IV  -  nome,  endereço  e  números  de  inscrição,  estadual  e  no  CNPJ,  do
estabelecimento emitente;

V - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ ou CPF, do
estabelecimento remetente da mercadoria;

VI – chave de acesso, número e data da(s) nota(s) fiscal(is) de remessa com
fim específico de exportação;

VII – chave de acesso, número e data da(s) nota(s) fiscal(is) de exportação;

VIII - número da Declaração de Exportação;

IX -  número do Registro de Exportação;

X - número do Conhecimento de Embarque e a data do respectivo embarque;

XI  -  a  classificação  tarifária  NCM/SH  e  a  quantidade  da  mercadoria
exportada;

XII -  data e assinatura do emitente ou seu representante legal.

§ 1º Até o último dia do mês subsequente ao do embarque da mercadoria
para o exterior, o estabelecimento exportador encaminhará ao estabelecimento remetente o
“Memorando-Exportação”, que será acompanhado:

I – da cópia do comprovante de exportação;

II – da cópia do registro de exportação averbado.

§  2º  O  Memorando-Exportação  poderá  ser  emitido  em meio  digital,  em
formato a ser definido pela unidade federada do exportador.”;
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V – o caput da cláusula sétima:

“Cláusula  sétima  A comercial  exportadora  ou  outro  estabelecimento  da
mesma empresa, por ocasião da operação de exportação, deverá registrar no SISCOMEX,
para fins de comprovação de exportação da mercadoria adquirida com o fim específico de
exportação, o Registro de Exportação (RE) com as seguintes informações:

I – no quadro “Dados da Mercadoria”:

a) código da NCM/SH da mercadoria, idêntico ao da nota fiscal de remessa
com o fim específico de exportação;

b) unidade de medida de comercialização da mercadoria, idêntica à da nota
fiscal de remessa com o fim específico de exportação;

c) resposta “NÃO” à pergunta “O exportador é o único fabricante?”;

d) no campo “Observação do Exportador”: O CNPJ ou o CPF do remetente e
o  número  da(s)  nota(s)  fiscal(is)  do  remetente  da  mercadoria  adquirida  com  o  fim
específico de exportação;

II – no quadro “Unidade da Federação Produtora”:

a) a identificação do fabricante da mercadoria exportada e da sua unidade
federada, mediante informação da UF e do CNPJ/CPF do produtor;

b) a quantidade de mercadoria efetivamente exportada.”;

VI – o Anexo Único, conforme Anexo Único deste convênio.

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescentados ao
Convênio ICMS 84/09, com as seguintes redações:

I – o § 7º à cláusula sexta: 

“§ 7º Para fins fiscais, somente será considerada exportada a mercadoria cujo
despacho de exportação esteja averbado.”;

II – a cláusula sexta-A:

“Cláusula  sexta-A  A  empresa  comercial  exportadora  ou  outro
estabelecimento da mesma empresa que houver adquirido mercadorias de empresa optante
pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não
efetivar a exportação, nos termos do § 7º da cláusula sexta, ficará sujeita ao pagamento do
imposto que deixou de ser pago pela empresa vendedora, acrescido dos juros de mora e
multa,  de mora ou de ofício,  calculados na forma da legislação relativa à cobrança do
tributo não pago.”.

Cláusula terceira Ficam revogados os seguintes dispositivos do Convênio
ICMS 84/09:
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I – o inciso III do caput da cláusula terceira;

II – da cláusula quarta:

a) os incisos XIII e XIV do caput;

b) os inciso III e IV do § 1º;

c) os §§ 3º ao 6º;

III - as alíneas “e” a “g” do inciso II do caput da cláusula sétima.

Cláusula  quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no
Diário  Oficial  da  União,  produzindo efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês
subsequente ao da publicação. 

ANEXO ÚNICO
“ANEXO ÚNICO

Convênio ICMS 84/09, cláusula quarta

MEMORANDO EXPORTAÇÃO N.º  _______

EXPORTADOR
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DADOS DA EXPORTAÇÃO
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL
 

NOTA FISCAL N.º DATA DE 
EMISSÃO:

DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO N.º
 
REGISTRO DE EXPORTAÇÃO N.º
 
CONHECIMENTO DE EMBARQUE N.º
 

DATA DE EMBARQUE:

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS EXPORTADOS
QUANT
.

UND. NCM DESCRIÇÃO

REMETENTE COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
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ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DADOS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE REMESSA
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL NOTA FISCAL N.º DATA DE 

EMISSÃO:
  
  
  
  
  

REPRESENTANTE LEGAL DO EXPORTADOR/RESPONSÁVEL 
NOME DATA DA 

EMISSÃO
ASSINATURA
 

                                                                    ”
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CONVÊNIO ICMS  21, DE 8 DE ABRIL DE 2016

3. Publicado no DOU de 13.04.16

Altera o Convênio ICMS 100/97, que
reduz a base de cálculo do ICMS nas
saídas dos insumos agropecuários que
especifica, e dá outras providências.

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ, na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte: 

C O N V E N I O

Cláusula primeira O inciso VI do caput da cláusula primeira do Convênio
ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de
ostra,  de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera,  calcário calcítico,  caroço de
algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de
mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen
de milho desengordurado, de quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa
cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de aves,
resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados por empresas do ramo
alimentício, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego
na fabricação de ração animal;".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

29



CONVÊNIO ICMS 22, DE 8 DE ABRIL DE 2016

4. Publicado no DOU de 13.04.16

Altera o Convênio ICMS 113/06, que
dispõe sobre a concessão de redução na
base de cálculo  do  ICMS devido  nas
saídas de biodiesel (B-100).

O Conselho Nacional  de Política  Fazendária  -  CONFAZ, na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira  O inciso II  da cláusula primeira  do Convênio ICMS
113/06, de 6 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

" II - sebo de origem animal.".

Cláusula segunda  Ficam acrescidos os inciso V e VI à cláusula primeira
do Convênio ICMS 113/06, com a seguinte redação:

" VI - óleos de origem animal e vegetal;

VII - algas marinhas.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de
sua  ratificação  nacional,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês
subsequente ao da publicação.
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CONVÊNIO ICMS 25, DE 8 DE ABRIL DE 2016

5. Publicado no DOU de 13.04.16
 

Altera  o  Convênio  ICMS  09/09  que
estabelece  normas  relativas  ao
equipamento Emissor de Cupom Fiscal
(ECF)  e  ao  Programa  Aplicativo
Fiscal-ECF  (PAF-ECF)  aplicáveis  ao
fabricante ou importador de ECF, ao
contribuinte  usuário  de  ECF,  às
empresas interventoras e às empresas
desenvolvedoras  de  PAF-ECF  e  dá
outras providências.

 
O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ,  na sua 160ª

Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

 Cláusula primeira  A cláusula quinquagésima quarta do Convênio ICMS
09/09, de 03 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula quinquagésima quarta Os códigos utilizados para identificar as
mercadorias ou prestações registradas em ECF devem ser:

I - Número Global de Item Comercial - GTIN (Global Trade Item Number)
do Sistema EAN.UCC;

II - Código Especificador da Substituição Tributária – CEST , quando for o
caso;

III - Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema Harmonizado - NCM/SH,
quando for o caso.

§ 1° Na impossibilidade de se adotar a identificação de que trata o inciso I,
deverá ser utilizado o padrão EAN - European Article Numbering e, na falta deste, admite-
se a utilização de código próprio do estabelecimento usuário.

§ 2º O código a ser utilizado para o registro das prestações observará a lista
de serviços anexa à Lei  Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, admitindo-se a
utilização de acréscimos a partir do código previsto na referida lista.

§ 3º Os códigos devem estar indicados em Tabela de Mercadorias e Serviços
especificada na ER-PAF-ECF a que se refere a cláusula trigésima terceira.

§ 4º A critério da unidade federada, poderá ser exigido do contribuinte que,
havendo  alteração  no  código  utilizado,  no  caso  de  utilização  de código  próprio  como
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previsto no § 1º, anote o código anterior e a descrição da mercadoria ou serviço, bem como
o novo código e a descrição da mercadoria ou serviço e a data da alteração no Livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência.

§ 5º Os códigos CEST e NCM/SH, previstos no Convênio ICMS 92/15, de
20 de agosto  de 2015,  devem ser  impressos no Cupom Fiscal  no campo descrição  da
mercadoria, a partir do primeiro caractere, da seguinte forma:

#código CEST#NCM/SH#descrição da mercadoria

§  6º  Ficam  obrigados  à  regra  prevista  nesta  cláusula  os  contribuintes
usuários de ECF desenvolvidos nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 85/01.”.

 Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da publicação,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
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CONVÊNIO ICMS 26, DE 8 DE ABRIL DE 2016

6. Publicado no DOU de 13.04.16

Revoga dispositivo do Convênio ICMS
110/07, que dispõe sobre o regime de
substituição  tributária  nas  operações
com  combustíveis  e  lubrificantes,
derivados  ou  não  de  petróleo,  e  com
outros produtos.

 

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ,  na sua 160ª
reunião ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte
 

C O N V Ê N I O
 

Cláusula primeira Fica revogado o § 12 da cláusula vigésima primeira do
Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007.

 
Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 27, DE 8 DE ABRIL DE 2016

7. Publicado no DOU de 13.04.16

Prorroga disposições de convênios que
concedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ,  na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2017 as disposições
contidas nos convênios a seguir indicados:

I – Convênio ICMS 32/95, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o
DF a conceder  isenção  nas  operações  internas  com veículos  automotores,  máquinas  e
equipamentos quando adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização
nas suas atividades específicas;

II  –  Convênio  ICMS  95/98,  de  18  de  setembro  de  1998,  que  isenta
importação  de  produtos  imunobiológicos,  medicamentos  e  inseticidas  destinadas  à
vacinação e combate à dengue, malária e febre amarela, realizada pela Fundação Nacional
de Saúde;

III – Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que isenta todas
operações com preservativos;

IV  –  Convênio  ICMS 01/99,  de  2  de  março  de  1999,  que  isenta  todas
operações com equipamentos e insumos destinados ao atendimento médico hospitalar;

V – Convênio ICMS 74/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o RJ a
isentar importação realizada pela Fundação Pró-Instituto de Hematologia-FUNDARJ de
diversos equipamentos laboratoriais sem similar nacional;

VI – Convênio ICMS 46/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza SC a isentar
aquisições internas de veículos pela ISPERE;

VII – Convênio ICMS 21/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza SP a isentar
importação  de  medicamento  por  empresa  patrocinadora do  “Programa  de  Acesso
Expandido” de que trata a Resolução RCD 26/99 para doação a hospitais, clínicas e centros
de  pesquisa,  bem  como  a  saída  posterior  desses  medicamentos  em  doação  aos
estabelecimentos citados;

VIII – Convênio ICMS 129/03, de 17 de dezembro de 2003, que autoriza SC
a  isentar  operações  internas  com  veículos  automotores  adquiridos  pelo  Centro  de
Recuperação Nova Esperança – CERENE;
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IX – Convênio ICMS 83/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza o PI a PI
isentar saídas em doação para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresina
– Piauí (APAE) e nas saídas subsequentes por ela promovidas;

X – Convênio ICMS 50/09, de 3 de julho de 2009, que autoriza os Estados
do PA, PE e RS a conceder crédito presumido para a execução do Programa Luz para
Todos;

XI – Convênio ICMS 47/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o PR a
isentar saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON –
Museu Oscar Niemeyer;

XII – Convênio ICMS 74/10, de 3 de maio de 2010, que autoriza o PI a
isentar saídas internas de geladeiras realizadas no âmbito do Projeto Doação e Troca de
Geladeira para comunidade de baixa renda; e 

XIII – Convênio ICMS 138/10, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os
Estados de PE e RR a isentar as saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de
Eficiência Energética.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação da
sua ratificação nacional.

35



CONVÊNIO ICMS 29, DE 8 DE ABRIL DE 2016

8. Publicado no DOU de 13.04.16

Altera o Convênio ICMS 152/15, que
altera  o  Convênio  ICMS  93/15,  que
dispõe sobre os procedimentos a serem
observados nas operações e prestações
que  destinem  bens  e  serviços  a
consumidor final  não contribuinte do
ICMS,  localizado  em  outra  unidade
federada

O Conselho Nacional  de Política Fazendária -  CONFAZ, na sua 160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto nos incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem
como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica acrescido o § 2º à cláusula terceira-A do Convênio
ICMS 152/15, de 11 de dezembro de 2015, renumerando-se o parágrafo único para § 1º,
com a seguinte redação:

“§ 2º Fica o Distrito Federal autorizado a estender o disposto no caput aos
fatos geradores a serem realizados até 30 de novembro de 2016.”. 

 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no

Diário Oficial da União.
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CONVÊNIO ICMS 31, DE 8 DE ABRIL DE 2016

9. Publicado no DOU de 13.04.16

Autoriza  os  estados  e  o  Distrito
Federal a criar condição para a fruição
de  incentivos  e  benefícios  fiscais,
financeiro-fiscais,  financeiros  e  dos
regimes  especiais  de  apuração  que
resultem em redução do valor ICMS a
ser  pago,  inclusive  dos  que  ainda
vierem a ser concedidos.

Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ, na  sua  160ª
Reunião Ordinária, realizada em Manaus, AM, no dia 8 de abril de 2016, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira Ficam  os  estados  e  o  Distrito  Federal  autorizados  a
condicionar a fruição de incentivos e benefícios fiscais, financeiro-fiscais, financeiros e dos
regimes  especiais  de  apuração  que  resultem  em  redução  do  valor  ICMS  a  ser  pago,
inclusive dos que ainda vierem a ser concedidos, a que as empresas beneficiárias depositem
nos fundos de que trata a cláusula segunda o valor equivalente a, no mínimo, dez por cento
do respectivo incentivo ou benefício.

§ 1º O valor de que trata o caput será calculado mensalmente e depositado na
data fixada na legislação estadual ou distrital.

§ 2º O descumprimento do disposto no caput por 3 (três) meses resultará na
perda definitiva do respectivo incentivo ou benefício fiscal, financeiro-fiscal, financeiro ou
de regime especial de apuração.

Cláusula  segunda Os  fundos  de  desenvolvimento  e  equilíbrio  fiscal
estaduais  e distrital  destinam-se ao  desenvolvimento e à manutenção do equilíbrio  das
finanças  públicas  estaduais  e  distrital  e  serão  constituídos  com recursos  oriundos  dos
depósitos de que trata a cláusula primeira.

Cláusula terceira O disposto na cláusula primeira vigorará a partir da data
da implementação da condicionante ali prevista na legislação estadual ou distrital.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir da data de sua ratificação nacional. 
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Protocolo ICMS 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

 

Publicado no DOU de 25.02.16

 

 

Altera o Protocolo ICMS 14/06, de 07 de julho de 2006, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

 

Os  Estados  de  Alagoas,  Amapá,  Bahia,  Ceará,  Espírito  Santo,  Maranhão,  Mato
Grosso,  Mato  Grosso  do  Sul, Pará,  Paraíba,  Pernambuco,  Piauí,  Rio  Grande  do
Norte,  Sergipe,  Tocantins  e  o Distrito  Federal,  neste  ato  representados  por  seus
Secretários de Fazenda e tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei n. 5.172, de
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e no art. 9º da Lei Complementar nº
87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

 

P r o t o c o l o

 

Cláusula primeira  A cláusula primeira do Protocolo ICMS 14/06, de 14 de julho de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Cláusula primeira. Nas operações interestaduais com bebidas quentes, classificadas nas
posições 2204, 2205, 2206 e 2208, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, exceto
aguardente  de cana  e de  melaço,  entre  contribuintes situados  nos  seus territórios,  fica
atribuída ao estabelecimento industrial, importador e arrematante de mercadoria importada
e apreendida,  na qualidade de sujeito  passivo por  substituição,  a responsabilidade pela
retenção  e  recolhimento  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação (ICMS) relativo às operações subsequentes.”.

 

Cláusula segunda Fica acrescentado o § 3º à cláusula quarta do Protocolo ICMS 14/06, 
com a seguinte redação:

 

“§ 3º Nas operações destinadas ao Estado da Bahia, a MVA-ST a ser aplicada é a prevista 
na sua legislação interna para os produtos mencionados neste protocolo.”.

 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do 1º dia do segundo mês subsequente
ao de sua publicação. 
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